
ste Decr.  w o entrará em vigor na data de sua 
contrário. 
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Secre mim 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Prefeitura MUnicipal de 

elhuinuM 
Nossa Cidade, Nesse diguifio 

DECRETO N° 084/98 

Prorroga a vigência do Decreto n° 014/98, de 27 de fevereiro 
de 1998. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO o propósito da Administração em 
proporcionar oportunidade aos contribuintes em atraso com tributos municipais, para a 
quitação de seus débitos em condições especiais, 

DECRETA: 

de vigência do Decr 
beneficios constant na Lei n°2 

Art. 1°. Fica prorroga 
98, de 27 de 

8, de 09 de d 

até 31 de dezembro de 1998, o prazo 
vereiro de 1998, para a concessão dos 
zembro de 1997. 
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